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Setor de Licitações e Cadastro 
 
 

Dados da Empresa: 
 
Razão Social:________________________________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________  Insc. Estadual:_____________________________ 
Fone/Fax:_______________________ Município:_____________________ CEP:_________________ 
Ramo de Atividade:_____________________________________________________________ 
 

I - Pessoas Físicas: 
 
a) Cédula de identidade; 
b) Inscrição no cadastro de pessoa física – CPF; 
c) Registro na entidade profissional competente; 
d) Certidão negativa de execução judicial e protestos expedidos no domicílio de pessoa física; 
 
 
II - Pessoas Jurídicas: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

alterações contratuais em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica- CNPJ/MF, atualizado; 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site da receita 

estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal (alvará de 

funcionamento ou documento similar onde conste o número da inscrição), relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede da licitante; 
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
f) Certidão negativa de débitos de tributos e contribuições Federais e de quitação da Divida ativa da 
União (Conjunta Federal/INSS); 
 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
h) Certidão negativa de débitos trabalhistas – (CNDT); 
 
i) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do 
termo de abertura e fechamento do livro contábil, já exigíveis e apresentados na forma da lei, OU, 



Declaração de Dispensa de Emissão de Balanço Patrimonial para aqueles licitantes isentos por lei da 
elaboração de Balanço Patrimonial, enquadrados no Simples, conforme Lei LC 123/06 consolidada, 
emitida por contador habilitado (possuidor de Registro válido no CRC) com firma reconhecida, 
acompanhada de Declaração/Certidão de optante pelo Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 
 
j) Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA, CRM, CRO etc). 
 
k) Comprovante de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins da 
Lei Complementar 123/2006, consolidada, com data de emissão não superior a 60(sessenta) dias, se 
for o caso. 
 
l) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos; 

m) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica; 
 
 
Observações: 
*No Ato da Inscrição o interessado receberá o CRC (Certificado de Registro Cadastral), que terá 
validade até 31/12 do corrente ano. 
*Toda documentação deverá ser Autenticada, ou podendo fazê-la junto ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura, deste que, seja apresentada Cópia e Original. 
*Os documentos não poderão apresentar emendas, rasurar, ressalvas ou entrelinhas. 


